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PORTARIA Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997


Reconhece as Sociedades Classificadoras para realizar vistorias, inspeções e emitir os certificados relativos às Convenções e Códigos Internacionais adotados pelo Brasil.


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 8º do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992; a Portaria Ministerial nº 0098, de 29 de fevereiro de 1996 e a Portaria nº 0087 de 30 de setembro de 1996, do Comando de Operações Navais; resolve:


Art. 1º	Reconhecer as Sociedades Classificadoras American Bureau of Shipping do Brasil Ltda., Lloyd´s Register do Brasil Ltda. e Nippon Kaiji Kyokai do Brasil Ltda. como entidades capazes de representar o Governo Brasileiro na realização de vistorias, inspeções e respectivas emissões de certificados relativos às Convenções e Códigos Internacionais, adotados pelo Brasil, indicados a seguir:


Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar – 1974 (SOLAS 74), como alterada pelo seu protocolo de 1978, e suas emendas em vigor, incluindo o Código Internacional para a Construção e Equipamento de Navios Transportadores de Produtos Químicos Perigosos a Granel (IBC CODE) e o Código Internacional para a Construção e Equipamentos de Navios Transportadores de Gases Liquefeitos a Granel (IGC);


Convenção Internacional de Linhas de Carga, 1966;


Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por Navios, 1973, como alterada pelo seu Protocolo de 1978 e suas emendas em vigor, com relação somente aos anexos I e II;


Código para a Construção e Equipamentos de Navios Transportadores de Produtos Químicos Perigosos a Granel (BCH CODE);


Código para a Construção e Equipamentos de Navios Transportadores de Gases Liquefeitos a Granel;


Código para Navios Existentes Transportadores de Gases Liquefeitos a Granel;


Código para a Construção e Equipamento de Unidades Móveis de Perfuração (MODU CODE); e


Código Internacional de Segurança para Embarcações de Alta Velocidade (HSC CODE).


Art. 2º	Este reconhecimento é válido até 30 de junho de 1988.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES


Vice-Almirante





